
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VANDA DE JESUS LIMA

   Endereço: RUA PORTO DA FOLHA

    Complemento:

    Bairro: BRASILIA

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

Requerente:    Advogado(a): RAFAEL HENRIQUE DE JESUS MESSIAS  10447/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 202077000159
Número Único: 0000259-77.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/01/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202077000159, referente ao protocolo nº 20200130121902538, do

dia 30/01/2020, às 12h19min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA – SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 VANDA DE JESUS LIMA, brasileira, divorciada, aposentada, CPF nº 

419.209.535-15, RG nº 789.884 SSP/SE, residente e domiciliada na Rua Porto da Folha, 

nº 138, Bairro Brasília, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49680-000, vem à presença de 

Vossa Excelência, através de seu advogado devidamente constituído, consoante 

procuração em anexo, ajuizar a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço 

profissional localizado na Rua da Assembleia, nº 100, 16º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20011-904, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

1. DA GRATUIDADE JUDICIARIA 

 

  Ilustre Julgador, preliminarmente a autora vem requerer que V. Excelência, defira 

o benefício da gratuidade judiciaria, por ser pobre na forma da lei, nos termos da Lei 

1.060/50, e por não ter condições de arcar com as custas processuais sem o sacrifício do 

seu sustento e o de sua família, conforme estabelece o art. 98 do Código de Processo 

Civil. 

 Desse modo, o art. 99, §3º e § 4º do CPC, disciplina que presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, não havendo 

óbices a concessão da gratuidade da justiça à requerente que é assistida por 

advogado particular. 
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 Nesse sentido, o códex processual, esclarece que não há necessidade de produzir 

provas, bastando a declaração da insuficiência de recurso para custear a demanda judicial, 

sendo tal alegação suficiente para a concessão da gratuidade judiciaria. 

 Dessa forma, requer a autora a concessão do benefício da justiça gratuita, no 

termos dos dispositivos legais mencionados, por ser pobre na forma da lei e não dispor 

de condições financeiras de arcar com as custas processuais, uma vez que é aposentada. 

 

2. DOS FATOS 

 

 

No dia 12 de janeiro de 2019, a requerente transitava no centro desta 

municipalidade, aonde for surpreendida pelo Sr. José Coelho que estava dirigindo em alta 

velocidade o veículo automotor modelo/marca, Fiat Uno Vivace 1.0, Placa NVH8075, 

com a colisão o condutor acabou lesionando a requerente, que sofreu fratura exposta em 

sua perna esquerda, conforme se observa no boletim de ocorrência nº 004519/2019-A1, 

o qual demonstra que o condutor está com a sua carteira nacional de habilitação – CNH 

vencida a mais de 03 (três) anos. 

 Após o ocorrido, a requerente fora levada com urgência para o Hospital de 

Urgência do Estado de Sergipe - HUSE, para que os primeiros socorros fossem 

devidamente prestados, ao chegar na instituição hospitalar a requerente fora submetida a 

tratamento cirúrgico de fratura exposta dos ossos da perna esquerda, platô e pilão da tíbia 

e fíbula distal. 

No dia 16 de janeiro de 2019, a requerente fora transferida para o Hospital 

Renascença, e ao dar entrada na instituição hospitalar a mesma fora submetida a 

internação para que os procedimentos adequados fossem realizados, conforme se observa 

no relatório médico que segue em anexo, o qual demonstra a evolução do quadro clínico 

da paciente. Vejamos trecho do mencionado relatório. 
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  Pois bem, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima expostos, restou 

a requerente com acentuada limitação física, além de sentir dores intensas e constantes, 

ficando com limitação nos movimentos e na força do membro afetado, ou seja, as 

atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a pena, caminhar, praticar algum 

exercício físico, tornaram-se, verdadeiramente, tarefas tormentosas a serem 

desempenhadas. 

 Em razão da fratura exposta na perna esquerda, a requerente passou por delicado 

procedimento cirúrgico, recomendando-se posteriormente a realização de fisioterapia e 

afastamento das atividades habituais por prazo indefinido. 

 Após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, restou a demandante 

com considerável limitação física, que ainda hoje lhe impede, de forma acentuada a 

retomar as suas atividades normais, encontrando-se debilitada, sente dores, não 

movimenta a perna com facilidade, sente dificuldades ao erguer, flexionar e realizar 

qualquer outro movimento com o membro afetado. 

 Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura 

sofrida, prejuízos esses que acompanharão a requerente por toda a sua vida.  

 Dessa forma, a segurada buscou amparo através do pedido de indenização 

DPVAT perante a SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, 

tendo feito o seu requerimento (Pedido nº 3190650911). 

 Nesse sentido, em razão do acidente ocorrido, sofrendo a parte autora lesões, 

devidamente comprovadas com caráter de invalidez permanente, fazendo jus a mesma ao 

recebimento integral da indenização do Seguro DPVAT/INVALIDEZ. 

 De acordo com o documento que segue em anexo, a ré efetuou o pagamento do 

valor irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pela autora, ou seja, após 

análise do pedido realizado administrativamente, a requerente recebeu o irrisório valor de 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento não é condizente com a previsão legal, com a seriedade das lesões sofridas e 

com as consequências destas na situação física da requerente. 

 Todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave a perda 

funcional do membro afetado, porém, a parte ré realiza avaliação imparcial e unilateral, 

sem proporcionar ao segurado aquilo que realmente lhe é devido. 
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 Dessa forma, não resta outra forma da demandante alcançar o seu direito a não ser 

com a intervenção judicial, para que a seguradora seja obrigada a efetuar o pagamento 

integral da indenização que é devida a requerente. 

 

3. DO DIREITO 

  

 A pretensão autoral encontra amparo legal na Lei 6.194/74 que prevê a 

indenização por danos causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga 

a pessoas transportadas ou não. 

O art. 5º do mesmo diploma legal estabelece que: 

 

ART. 5º O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ EFETUADO 

MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 

DECORRENTE, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE CULPA, 

HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA QUALQUER FRANQUIA DE 

RESPONSABILIDADE DO SEGURADO.  

 

Nesse sentido, Excelência, fazem jus ao recebimento da indenização a ser paga 

pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrarem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.164/74 

 

ART. 3º OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO 

ESTABELECIDO NO ART. 2O DESTA LEI COMPREENDEM AS 

INDENIZAÇÕES POR MORTE, POR INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL 

OU PARCIAL, E POR DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

SUPLEMENTARES, NOS VALORES E CONFORME AS REGRAS QUE SE 

SEGUEM, POR PESSOA VITIMADA:  

II - ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NO CASO DE 

INVALIDEZ PERMANENTE;  

Dessa forma, Excelência, observa-se claramente na prova robusta que acompanha 

a inicial, que a requerente sofreu lesões que causaram invalidez permanente, fazendo jus 

ao recebimento do valor integral pago a título de indenização. 

Ressalte-se que o direito ao recebimento da indenização fora reconhecido pelo 

requerido, uma vez que fora pago o valor irrisório que corresponde ao montante de R$ 
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2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este não 

condizente com a gravidade dos danos sofrido pela requerente, pois, o que se pleiteia no 

presente feito é o pagamento do valor complementar que corresponde ao valor de R$ 

11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme estabelece 

o art. 3º, II, da Lei 6.164/74, anteriormente mencionado. 

Assim, em consonância com o previsto na Lei 6.194/74, merece acolhimento o 

pleito autoral, a fim de que seja condenado o requerido ao pagamento da complementação 

da indenização do seguro DPVAT à requerente, montante este a ser quantificado através 

de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez na tabela de danos. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

 POR TODO O EXPOSTO, requer a Requerente a Vossa Excelência: 

 

A) A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE JUDICIARIA, 

tendo em vista que a requerente não tem condições de arcar com as custas processuais 

sem o sacrifício do seu sustento e o de sua família, sendo pobre na forma da lei. 

B) A citação do Requerido, para, querendo, oferecer resposta na forma da lei, 

sob pena de revelia. 

C) De imediato informa que NÃO POSSUI INTERESSE na realização da 

audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII do CPC, tendo em vista que não 

são realizados acordos nas ações ajuizadas em face do DPVAT. 

D) Seja nomeado perito, a fim de que por laudo pericial seja ratificado o grau de 

invalidez da requerente, e posteriormente seja quantificado o valor real devido a 

requerente, considerando todos os danos sofridos a serem identificados e ratificados pelo 

expert. 

D) Seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE todos os pedidos contidos 

na inicial, para condenar o requerido ao pagamento da complementação da 

indenização do seguro DPVAT. 

E) A condenação do Requerido ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 Protesta pela produção de todos os meios de prova em direitos admitidos, nos 

termos do art. 369 do CPC, sem renunciar a qualquer outro, que apresentara em momento 

oportuno. 
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 Dar-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

Pede deferimento. 

Nossa Senhora da Glória/SE, 30 de Fevereiro de 2020. 

 

Rafael Henrique de Jesus Messias 

OAB/SE 10.447 
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Competência: Folha:
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 6/2019 MENSAL-NORMAL

Nome Matricula Paridade FONTE DE RECURSO
VANDA DE JESUS LIMA 215203069169

343
Sim FINANPREV

Órgão Tipo de Benefício CPF

SEC. DE EST. DA EDUCAÇÃO APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

419.209.535-15

Cargo / Função Conta bancaria Data de Início Benefício

EXECUTOR DE SERVIÇOS BÁSICOS 047-7  /  012-   /  05661 31/08/2015

Evento Descrição Referência Proventos Descontos

0120009
0 BANESE _ EMPRÉSTIMO - PARCELA 07/72 0,00 0,00 318,39

0519 IPES ASSIST SAUDE 4,00 0,00 50,66

0010000
2 VENCIMENTO EFETIVO 30,00 1.266,39 0,00

Base Previdência: 1.266,39 369,05

R$ 0,00

Base I.R.R.F.:

R$ 0,00

Margem Consignável:

R$ 10,87

Dependente I.R.R.F

0 Líquido => 897,34

Mensagem:

PROVA DE VIDA: Realize o procedimento de Prova de Vida no mês de seu aniversário em qualquer agência BANESE.

Registro do Documento: DOC215203069169343012521990 Site Autenticação: http://sisprev.sergipeprevidencia.se.gov.br/sisprevweb//autenticar
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Competência: Folha:
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 6/2019 SUPLEMENTAR

Nome Matricula Paridade FONTE DE RECURSO
VANDA DE JESUS LIMA 215203069169

343
Sim FINANPREV

Órgão Tipo de Benefício CPF

SEC. DE EST. DA EDUCAÇÃO APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

419.209.535-15

Cargo / Função Conta bancaria Data de Início Benefício

EXECUTOR DE SERVIÇOS BÁSICOS 047-7  /  012-   /  05661 31/08/2015

Evento Descrição Referência Proventos Descontos

20 ABONO ANUAL - PARCELADO - 6/6 - PARCELA 6/6 100,00 136,67 0,00

Base Previdência: 136,67 0,00

R$ 0,00

Base I.R.R.F.:

Margem Consignável:

R$ 0,00

Dependente I.R.R.F

0 Líquido => 136,67

Mensagem:

PROVA DE VIDA: Realize o procedimento de Prova de Vida no mês de seu aniversário em qualquer agência BANESE.

Registro do Documento: DOC215203069169343012521990 Site Autenticação: http://sisprev.sergipeprevidencia.se.gov.br/sisprevweb//autenticar
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190650911 Vítima: VANDA DE JESUS LIMA

Data do Acidente: 12/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), VANDA DE JESUS LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190650911 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA VANDA DE JESUS LIMA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS 
BENEFICIÁRIO VANDA DE JESUS LIMA
CPF/CNPJ: 41920953515

Posição em 09-12-2019 10:39:37 
O pedido de indenização está em fase �nal de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em breve, o pagamento da indenização ser
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/12/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

28/11/2019

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/XxdQcaZZwm2VZb2jWgPJYg==
api_key=ozStYa9oqQs6qBKi6Kh___yYmlXZD1PldKDdPrh06gKTo=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  23/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Deste modo, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a Parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a Inicial, a fim de juntar comprovante de residência em seu nome ou comprovar a impossibilidade de fazê-

lo, porquanto o documento de fl. 13 encontra-se em nome de pessoa não identificada nos autos, consoante art. 319,

inciso II, do CPC. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000159 - Número Único: 0000259-77.2020.8.25.0048
Autor: VANDA DE JESUS LIMA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Compulsando os autos, constato irregularidade na exordial a ensejar a devida retificação.

Entendo que, em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar, expressamente, os vícios
contidos na Inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha a
saneá-los, no prazo legal.

Deste modo, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se a Parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a Inicial, a fim de  juntar comprovante de residência em seu nome ou comprovar a
impossibilidade de fazê-lo,  porquanto o documento de fl. 13  encontra-se em nome de pessoa não
identificada nos autos, consoante art. 319, inciso II, do CPC.

Decorrido o prazo acima in albis ou com a manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/02/2020, às 16:06:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000425560-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000425560-58. fl: 1/1
em 23/02/2020 às 16:06:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os presentes autos aguardam prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RAFAEL HENRIQUE DE

JESUS MESSIAS - 10447}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA –

SERGIPE

Processo nº 202077000159

VANDA DE JESUS LIMA, já devidamente qualificada nos autos do processo

em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT, igualmente identificada, vem à presença de Vossa Excelência,

através de seu  advogado devidamente constituído,  em atendimento ao despacho retro,

emendar  a  inicial,  para  informar  que  a  autora  não  possui  em seu  nome,  nenhum

comprovante  de residência  das concessionárias  de serviços  públicos,  não possuindo,

também, contrato de locação de aluguel, uma vez que a mesma reside com sua filha,

conforme se observa no comprovante de residência atualizado que segue em anexo.

Assim, Excelência,  por este motivo a autora declara sob as penas da lei  que

reside no endereço informado na inicial, qual seja, Rua Porto da Folha, nº 138, Bairro

Brasília, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49680-00.

Por fim, requer o regular andamento do feito.

Nestes termos, pede deferimento.

Nossa Senhora da Glória/SE, 09 de Março de 2020.

Rafael Henrique de Jesus Messias

OAB/SE 10.447

Rua Manoel Ramalho Feitosa, nº 82, Nossa Senhora da Glória/SE – CEP: 49680-000.
E-mail: rafaelmessias.adv@gmail.com | Tel. (79) 998359837.

1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tendo em vista o cumprimento o despacho datado de 23/02/2020, faço conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento integral do despacho

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Designo audiência de Conciliação para o dia 06/05/2020, às 10h30 min, no Fórum local. Intime-se o(a)

Requerente, por meio do(a) seu(ua) Advogado (a), via DJe/SE, a fim de que compareçam ao ato, com as

advertências constantes do art. 334, § 8º, do CPC. Cite-se o(a) Requerido(a), com as mesmas advertências,

informando-o(a), ainda, de que deverá comparecer ao ato acompanhado (a) de Advogado(a), e a eventual

manifestação pela não realização da audiência deve se dar com 10 (dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes

do art. 334, § 5º, do CPC. Cientifique-o(a), também, de que o prazo para contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não

ocorra autocomposição, (art. 335, II, do CPC).<br/><br/> Designo o dia 06/05/2020 às 10h:30min para que seja

realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000159 - Número Único: 0000259-77.2020.8.25.0048
Autor: VANDA DE JESUS LIMA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da Lei n° 13.105/15.

Designo    audiência de Conciliação para o dia 06/05/2020, às 10h30 min,no Fórum local.

Intime-se o(a) Requerente, por meio do(a) seu(ua) Advogado (a), via DJe/SE, a fim de que compareçam
ao ato, com as advertências constantes do art. 334, § 8º, do CPC.

Cite-se o(a) Requerido(a), com as mesmas advertências, informando-o(a), ainda, de que deverá
comparecer ao ato acompanhado (a) de Advogado(a), e a eventual manifestação pela não realização da
audiência deve se dar com 10 (dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes do art. 334, § 5º, do CPC.
Cientifique-o(a), também, de que o prazo para contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não ocorra
autocomposição, (art. 335, II, do CPC).

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10/03/2020, às 23:47:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000554003-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000554003-57. fl: 1/1
em 10/03/2020 às 23:47:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido o mandado de nº 202077002081

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077002081 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077002081

PROCESSO: 202077000159 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000259-77.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VANDA DE JESUS LIMA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  (...) Designo audiência de Conciliação para o dia 06/05/2020, às 10h30 min, no Fórum local.
Intime-se o(a) Requerente, por meio do(a) seu(ua) Advogado (a), via DJe/SE, a fim de que compareçam ao ato,
com as advertências constantes do art. 334, § 8º, do CPC. Cite-se o(a) Requerido(a), com as mesmas
advertências, informando-o(a), ainda, de que deverá comparecer ao ato acompanhado (a) de Advogado(a), e a
eventual manifestação pela não realização da audiência deve se dar com 10 (dez) dias de antecedência ao ato,
nos moldes do art. 334, § 5º, do CPC. Cientifique-o(a), também, de que o prazo para contestar iniciar-se-á após
o ato, acaso não ocorra autocomposição, (art. 335, II, do CPC).

Designo o dia 06/05/2020 às 10h:30min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 06/05/2020 às 10:30:00,  Sala de audiência da 1ª Vara Cível e Criminal daData e horário da audiência: Local:
Comarca de Nossa Senhora da Glória/SE

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência:
 CENTROBairro:

 20011904CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20011904            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558071-62. fl: 1/2
em 11/03/2020 às 10:37:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 89



Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 11/03/2020, às 10:37:32
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000558071-62.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000558071-62. fl: 2/2
em 11/03/2020 às 10:37:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RAFAEL HENRIQUE DE

JESUS MESSIAS - 10447}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA –

SERGIPE

Processo nº 202077000159

VANDA DE JESUS LIMA, já devidamente qualificada nos autos do processo

em epígrafe,  que move em face da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DO SEGURO DPVAT, igualmente identificada, vem à presença de Vossa Excelência,

através  de  seu  advogado  devidamente  constituído,  requerer  a  este  Juízo  o

CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA

O DIA 06/05/2020 ÀS 10:30MIN, tendo em vista que a ora autora não tem interesse na

realização da referida audiência, nos termos do que dispõe o art. 319, VII do CPC.

Outrossim, é de conhecimento público deste Juízo que o DPVAT não apresenta

nenhuma  proposta  de  acordo  nas  audiências  de  conciliação,  sendo  desnecessário  a

realização da referida audiência.

Dessa  forma,  requer  o  cancelamento  da  audiência  de  conciliação  e

consequentemente o regular prosseguimento do feito com a realização dos demais

atos processuais.

Nestes termos, pede deferimento.

Nossa Senhora da Glória/SE, 22 de Abril de 2020.

Rafael Henrique de Jesus Messias

OAB/SE 10.447

Rua Manoel Ramalho Feitosa, nº 82, Nossa Senhora da Glória/SE – CEP: 49680-000.
E-mail: rafaelmessias.adv@gmail.com | Tel. (79) 998359837.

1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tendo em vista a petição retro, faço conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202077002081 de (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento

Comum - audiência [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT,

conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 06/05/2020 às 10:30h cancelada. Motivo: Nos termos da Resolução nº

314 do CNJ, que determinou a prorrogação até o dia 15 de maio de 2020 do prazo de vigência da Resolução no 313,

de 19 de março de 2020, e que poderá ser ampliado ou reduzido por ato da Presidência deste Conselho, caso

necessário.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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